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EDITAL 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 100/2025 

PREGÃO PRESENCIAL 030/2025 

 

 

 

 

 OBJETO: Registro de Preços para FUTURAS e EVENTUAIS aquisições de 

COMBUSTÍVEIS para os veículos e máquinas da Frota Municipal. 

 APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 

DIA 28/11/2025 às 09h30min (nove horas e trinta minutos). 

 ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: 

DIA 28/11/2025, assim que encerrados os procedimentos de Credenciamento! 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas 

comerciais e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário. 

 

 LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: sala de reunião da Comissão Permanente 

de Licitação, na Praça Nemésio,12 – Centro – Cana Verde/MG. 

 CONSULTAS AO EDITAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação: na Praça 

Nemésio,12, Centro – Cana Verde/MG. 

 ESCLARECIMENTOS: licitacao@canaverde.mg.gov.br 

Telefone (35) 99831-5640. 

 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

 Termo de Referência – Anexo I; 

 Modelo Carta de Credenciamento – Anexo II;  

 Modelo Declaração Requisitos de Habilitação e Não Impedimento – Anexo III; 

 Modelo Carta Proposta Comercial – Anexo IV; 

 Modelo Declaração Menor Empregado (CF, 7º, XXXIII) – Anexo V; 

 Relação Documentos Essenciais para Habilitação – Anexo VI; 

 Minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo VII. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANA VERDE 
PRAÇA NEMÉSIO MONTEIRO, 12 

CENTRO – CANA VERDE/MG 

CNPJ: 18.244.426/0001-56 

 
 

2 

 

 

PREÂMBULO 
 

O Município de Cana Verde/MG, através do Setor de Licitação, torna público que fará 

realizar Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 030/2025, para fins de 

REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, DIA 28/11/2025 às 

09h30min, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, com destaque para o Art. 176 e demais 

normas, inclusive a Lei Complementar 123/2006, todos aplicáveis à espécie, do objeto 

descrito abaixo e, em minúcias, nos Anexos deste Edital, que dele fazem parte integrante e 

inseparável, observadas as seguintes condições: 

 

Cláusula 1a – OBJETO 

1.1 – Constitui-se Objeto desta Licitação o REGISTRO DE PREÇOS, para FUTURAS e 

EVENTUAIS aquisições de COMBUSTÍVEIS, conforme Planilha de Especificações que 

instrui o Anexo I deste instrumento – Termo de Referência. 

1.2 – Os quantitativos e valores indicados no rol de especificações e planilha de preços 

correspondem à média dos preços obtidos em pesquisa de mercado e histórico recente da 

despesa e foram apurados para o efeito de se estimar os valores do objeto em licitação, 

VINCULANDO as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela 

economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos 

neste ato convocatório. 

 

Cláusula 2a – DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Poderão participar desta licitação as empresas do ramo do objeto e interessadas que 

atenderem a todas as exigências constantes deste instrumento, inclusive quanto à 

documentação, que consiste em: 

2.1.1 – Credenciamento junto a(o) Pregoeiro(a), devendo o interessado, ou seu 

representante, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame (modelo 

sugerido no Anexo II – reconhecer firma); 

2.1.2 – Declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação (modelo sugerido no Anexo III); 

2.1.3 – Envelope contendo a proposta comercial, devendo constar na parte externa a 

identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres: 

 

 

ENVELOPE No 01 – “PROPOSTA” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANA VERDE 

PROCESSO LICITATÓRIO 100/2025 

PREGÃO PRESENCIAL 030/2025 

PROPONENTE: _____________________ 

CNPJ: ____________________ 
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2.1.4 – Documentos relacionados no Anexo VI. 

2.1.5 – Envelope lacrado contendo os documentos de habilitação, devendo constar na parte 

externa a identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres: 

 

 

ENVELOPE No 02 – “DOCUMENTAÇÃO” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANA VERDE 

PROCESSO LICITATÓRIO 100/2025 

PREGÃO PRESENCIAL 030/2025 

PROPONENTE: _____________________ 

CNPJ: ____________________ 

 

2.2 – Não poderá participar da presente licitação a empresa que: 

2.2.1 – For declarada suspensa de contratar junto a qualquer órgão da Administração Pública 

Municipal de Cana Verde/MG; 

2.2.2 – For declarada inidônea para licitar junto a qualquer órgão da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. 

 

Cláusula 3a – DO CREDENCIAMENTO 

3.1 – Na sessão pública, o proponente deverá comprovar poderes para a formulação de 

propostas e para a prática dos atos relativos ao certame, apresentando-se junto a(o) 

Pregoeira(o) devidamente munido de documento que o habilite, podendo utilizar-se para 

tanto, do modelo de credenciamento constante do Anexo II – reconhecer firma. 

3.2 – O representante a ser credenciado deverá ser distinto para cada licitante e comparecerá 

na sessão munido de: carteira de identidade e procuração pública, ou particular, com firma 

reconhecida. 

3.2.1 – Caso a procuração seja por instrumento particular deverá ser juntado o contrato 

social ou documento equivalente que comprove poderes do outorgante. 

3.3 – Caso o credenciado seja sócio ou dirigente da empresa é indispensável que se comprove, 

na ocasião, ser detentor de poderes que o habilitem a formular lances e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame, em nome do licitante – Contrato Social. 

3.4 – Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial 

e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 

Complementar no 123/2006. 

3.5 – Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação – Modelo Anexo III – 

apresentação no ato do Credenciamento. 

 

Cláusula 4a – DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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4.1 – A proposta comercial poderá ser elaborada conforme modelo sugerido no Anexo IV 

deste Edital, devendo constar os seguintes requisitos: 

4.1.1 – Razão social, CNPJ, endereço completo, número de telefone e de fax, bem como 

nome do banco, número da conta e a respectiva agência onde deseja receber seus 

créditos; 

4.1.2 – Especificações, marcas e outros elementos exigidos no Anexo V, de modo a 

identificar o produto ofertado e atender ao disposto no art. 31 da Lei 8.078/90 – 

Código de Defesa do Consumidor;  

4.1.3 – Preços, unitário (com até 02 casas decimais), e total com duas casas decimais após a 

vírgula em moeda corrente do País, em algarismos. 

4.1.4 – Data e assinatura do representante legal da empresa com identificação de seu nome 

abaixo da assinatura. 

4.3 – O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.4 – Consideram-se incluídas na proposta todas as despesas necessárias à entrega do objeto 

no local determinado pela Administração Municipal. 

4.5 – Somente serão conhecidas “proposta” e “documentação” apresentadas na sessão até o 

encerramento dos procedimentos de credenciamento.   

4.6 – Após a abertura do envelope de proposta, não será admitida a sua retirada.   

4.7 – Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam 

os direitos dos demais licitantes. 

 

Cláusula 5a – DA SESSÃO DO PREGÃO E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.1 – No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública para 

recebimento dos envelopes, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e 

comprovar a existência dos poderes necessários para formulação de proposta e para a prática 

de todos os demais atos inerentes ao certame. 

5.2 – Após o credenciamento dos participantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão e 

receberá dos licitantes a DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo III, e os envelopes de 

PROPOSTA e HABILITAÇÃO. 

5.3 – Em seguida, dar-se-á início a abertura dos envelopes de propostas para classificação. 

5.3.1 – Após terminado o credenciamento não será aceito a participação de mais nenhum 

licitante. 

5.3.2 – A sessão poderá ser interrompida, para que a Equipe de Apoio possa lançar no 

sistema informatizado de controle da sessão de pregão o valor das propostas dos 

licitantes participantes do certame. 

5.4 – Será declarada classificada, pelo Pregoeiro, a proposta do licitante que ofertar o 

MENOR PREÇO POR ITEM e que atenda às exigências constantes do Edital, bem como as 
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propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquele, obedecendo ao disposto no 

item 4.4. 

5.5 – Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, o 

pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três. 

5.6 – A(O) Pregoeira(o) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

5.6.1 – Dos lances ofertados não caberá retratação. 

5.7 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances. 

5.8 – A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da etapa de 

lances e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de posterior ordenação das 

propostas. 

5.9 – Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor 

proposta escrita e o valor praticado no mercado, podendo o pregoeiro negociar diretamente 

com o proponente. 

5.10 – Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

ME ou EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior 

à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2o, da Lei 

Complementar no 123/2006. 

5.10.1 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

5.10.1.1 – A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentarem nova proposta de 

preço inferior àquela considerada classificada em 1o lugar no certame, sob pena de 

preclusão do exercício do direito de desempate; 

5.10.1.2 – Não sendo vencedora a ME, ou EPP, mais bem classificada, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas propostas 

estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

5.10.2 – No caso de equivalência dos valores apresentados pela ME’s e EPP que se encontrem 

no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.11 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1o lugar na etapa de lances. 

5.12 – Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as 

disposições da Lei Complementar 123/2006, ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

5.13 – Após a disputa de lances, ocorrendo alteração do valor global da proposta escrita, o 

licitante declarado vencedor deverá apresentar a Prefeitura Municipal no prazo de 24 horas 

planilha de preços, (mesmo modelo sugerido no Anexo IV), com os valores readequados. 

 

Cláusula 6a – DA HABILITAÇÃO 
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6.1 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá a abertura 

do envelope contendo os documentos de habilitação do licitante que tiver apresentado a 

melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas neste instrumento, 

que poderá ser mediante apresentação de: 

6.1.1 – Declaração em cumprimento disposto no inc. XXXIII do Art. 7o da Constituição 

Federal, conforme modelo sugerido no Anexo V; 

6.1.2 – Documentação relacionada no Anexo VI; 

6.2 – Todos os documentos deverão ter vigência plena até o dia previsto para realização deste 

pregão. 

6.2.1 – Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua 

expedição. 

6.3 – Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório 

competente ou por servidor designado para este pregão. 

6.4 – Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste título, este 

será inabilitado e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e habilitação do licitante, na 

ordem de classificação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor. 

6.4.1 – A(O) Pregoeira(o) negociará diretamente com o proponente, para obtenção de 

melhor preço. 

6.5 – As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 

alguma restrição. 

6.6 – Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, se requerido por 

representante presente na sessão, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente apresentar preço inferior ao MENOR 

PREÇO POR ITEM ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 

negativa. 

6.7 – A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

6.8 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

6.9 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito ao registro dos preços, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.10 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, 

a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para a apresentação das razões do recurso. 

6.10.1 – Ficam os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar “contrarrazões” em 

igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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6.10.2 – O licitante poderá apresentar as razões do recurso na sessão do pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva ata, sendo que o prazo de 03 (três) dias úteis para as 

“contrarrazões” contar-se-á da data da lavratura da ata. 

6.11 – Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro que, 

reconsiderando ou não sua decisão, os fará subir devidamente informados, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

6.12 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do 

certame, importará a decadência do direito de recurso.  

6.13 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

Cláusula 7a – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

7.1 – Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada com o registro dos 

licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, da análise dos documentos de habilitação e dos recursos interpostos além de 

outros registros pertinentes. 

7.2 – O procedimento de adjudicação será do pregoeiro, se não houver recurso, ou da 

autoridade competente da Prefeitura Municipal, que também procederá à homologação do 

certame. 

 

Cláusula 8a – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

8.1 – Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade 

de fornecedores com preços registrados, a Administração Municipal convocará os 

interessados para, no prazo de até cinco dias úteis contados da data do recebimento da 

convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, ou após o término da sessão, se houver 

condições para tal. 

8.2 – Poderá a proposta do licitante vencedor ser desclassificada até a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, se tiver a Administração Municipal conhecimento de fato ou circunstância 

superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou 

econômico-financeira. 

8.2.1 – Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação dos 

licitantes remanescentes, em ordem crescente de preços. 

8.3 – Após a publicação do resultado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, poderão 

ser emitidas "Autorizações de Fornecimento" dentro do prazo de validade do Registro. 

8.4 – A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal a adquirir os produtos de 

preços nela registrados, nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar 

licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, 

hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

8.4.1 – O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo detentor 

do registro, quando a Administração Municipal optar pela aquisição do objeto cujo 

preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de 

Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
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8.5 – As quantidades estimadas poderão sofrer acréscimos e supressões, de acordo com o 

interesse da Administração e demanda dos setores requisitantes.  

8.6 – A Administração Municipal avaliará o mercado constantemente, promovendo as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço. 

8.7 – Se o preço, inicialmente registrado, tornar-se superior ao praticado no mercado, a 

Administração negociará com o fornecedor sua redução. 

8.8 – Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o fornecedor, antes de ser 

convocado a assinar a Autorização de Fornecimento, poderá requerer, por escrito, o 

cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento comprovantes, tais como notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas e/ou lista de preços de fabricantes, de que não é 

possível cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. 

8.9 – Ocorrendo o cancelamento previsto no item 8.8, o fornecedor ficará exonerado da 

aplicação da penalidade. 

8.10 – Cancelados os registros, nos termos previstos no item 8.8, a Administração Municipal 

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

8.11 – Não havendo êxito nas negociações, a Administração procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços. 

8.12 – Da Ata constarão, também, as obrigações da Administração Municipal e dos 

Fornecedores. 

 

Cláusula 9a – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

9.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da 

sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 

14.133/2021. 

9.2 – Nos termos da legislação de regência, a Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada 

ou rescindida, interrompendo a sua vigência. 

 

Cláusula 10 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

10.1 – As contratações decorrentes deste Registro de Preços observarão a ordem de 

classificação e a capacidade de abastecimento dos fornecedores. 

10.2 – A empresa vencedora deverá colocar à disposição da Prefeitura Municipal, uma bomba 

para cada combustível constante do Anexo I, que deverão ser instaladas a no máximo de 05 

(cinco) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal. 

10.3 – A Administração Municipal fará as aquisições de forma parcelada, mediante a 

apresentação da requisição de abastecimento fornecida pelo setor de frota municipal, para 

fornecimento de imediato do combustível.  

10.4 – Se o fornecedor recusar-se a assinar a Autorização de Fornecimento, convocar-se-á os 

demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento e os 

prazos do primeiro classificado. 
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Cláusula 11 – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

11.1 – O prazo de entrega será imediatamente contra apresentação da Requisição de 

Abastecimento. 

11.2 – O fornecimento será parcelado, de acordo com as Requisições de Abastecimento e 

necessidades das diversas secretarias e/ou departamentos municipais. 

11.3 – A empresa vencedora deverá colocar à disposição da Prefeitura Municipal, uma bomba 

para cada combustível constante do Anexo I, que deverá ser instalada no raio máximo de 05 

(cinco) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal. 

 

Cláusula 12 – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

12.1 – O objeto será recebido na forma prevista no Art. 140, II da Lei 14.133/2021. 

12.2 – O recebimento provisório do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 

nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes 

condições: 

12.2.1 – Nas quantidades corretas; 

12.2.2 – No prazo e horário de entrega, previstos nas Requisições de Abastecimento em 

conformidade com as disposições deste edital; 

12.2.3 – De acordo com as especificações exigidas no Anexo I. 

12.3 – O recebimento definitivo se dará depois da: 

12.3.1 – Verificação física para constatar a integridade e qualidade dos mesmos; 

12.3.2 – Verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes das 

respectivas Requisições de Abastecimento. 

12.4 – Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, que 

poderá ser substituído pela atestação no verso da Nota Fiscal, efetuada por dois servidores 

responsáveis pelo recebimento. 

12.5 – Caso insatisfatório as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no 

qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído 

imediatamente, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas. 

12.5.1 – Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a detentora do registro 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

Cláusula 13 – DO PAGAMENTO 

13.1 – O Município efetuará o pagamento até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao do 

fornecimento, após o recebimento da documentação fiscal competente, devidamente atestada 

pelo fiscal e gestor, através de crédito em conta bancária previamente informada ou mediante 

outra forma de pagamento ajustada com a Tesouraria Municipal. 

13.2 – A documentação fiscal emitida deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº do processo, nº do pregão e da ordem de empenho. 
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13.3 – O fornecedor entregará juntamente com documentação fiscal o Certificado de 

Regularidade para com o FGTS e a Regularidade relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa da 

União e Contribuições Sociais. 

13.4 – Erro na documentação fiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, tais como irregularidades no fornecimento produzirá o retardamento e adiamento 

proporcional do pagamento até que ocorra o saneamento, sem qualquer tipo de indenização ou 

ressarcimento ao fornecedor. 

13.5 – A Prefeitura Municipal, através da Tesouraria, quando dos pagamentos, efetuará 

retenções de impostos conforme determinação da RFB. 

 

Cláusula 14 – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

14.1 – Terão a incumbência de fiscalizar e gerenciar o fornecimento dos itens, servidores 

designados pelo Prefeito Municipal, vinculados às Secretarias Municipais envolvidas. 

14.2 – A competência da gestão e fiscalização da execução do objeto é do Secretário de 

Transportes e Serviços Urbanos. 

 

Cláusula 15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 – As impugnações ao Edital, razões e eventuais contrarrazões de recursos deverão ser 

protocolizados na sede da Prefeitura Municipal, situada na Praça Nemésio,12 – Centro – Cana 

Verde/MG. 

15.2 – A apresentação de proposta obriga os licitantes participantes ao cumprimento de todas 

as disposições contidas neste Edital. 

15.3 – É facultada a(o) Pregoeira(o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta. 

15.4 – A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer 

direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o Art. 71, II da Lei 

Federal 14.133/2021. 

15.5 – A(O) Pregoeira(o), no interesse público, poderá sanar; relevar omissões ou erros 

puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

15.5.1 – Caso seja necessário, a(o) Pregoeira(o) poderá suspender a sessão do pregão para 

realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando 

intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

15.6 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se- o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. 

15.7 – Suspenso o expediente na Prefeitura Municipal nas datas previstas, estas ficam 

automaticamente prorrogadas para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente. 

15.8 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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15.9 – A Comissão Permanente de Licitação responderá às consultas dos interessados em 

participarem desta licitação, encaminhadas até as 16h00min do 2º dia que anteceder a 

realização do Pregão, pelo telefone (35) 99831-5640 ou pelo e-mail 

licitacao@canaverde.mg.gov.br. 

15.10.1 – Os esclarecimentos das consultas formuladas serão divulgados mediante 

correspondências enviadas aos potenciais licitantes que se cadastrarem através do 

número de telefone ou do e-mail informados no item anterior. 

15.11 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela(o) Pregoeira(o). 

15.12 – Quaisquer medidas judiciais, oriundas da presente licitação serão processadas na 

Comarca de Perdões/MG, com expressa renúncia de outra, por mais privilegiada que seja. 

15.13 – São partes integrantes e inseparáveis do presente Edital: 

15.13.1 – Termo de Referência – Anexo I; 

15.13.2 – Modelo Carta Credenciamento – Anexo II; 

15.13.3 – Modelo Declaração Requisitos Habilitação e Não Impedimento – Anexo III; 

15.13.4 – Modelo Carta Proposta Comercial – Anexo IV; 

15.13.5 – Modelo Declaração Menor Empregado – Anexo V; 

15.13.6 – Relação Documentos Essenciais para Habilitação – Anexo VI; 

15.13.7 – Minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo VII. 

15.14 – Para conhecimento dos interessados, cópia deste instrumento poderá ser adquirida no 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Nemésio,12, centro – Cana 

Verde/MG, no horário das 13h00min às 16h00min. 

 

Cana Verde/MG, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

QUÉSIA BÁRBARA FARIA BATISTA 

SETOR DE LICITAÇÃO 

.
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ANEXO I DO EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo 100/2025 

Pregão Presencial 030/2025 

 

1 – ORGÃO REQUISITANTE 

1.1 – Secretaria Municipal de Administração, em seu nome e no das demais Secretarias da 

Administração Municipal. 

 

2 – OBJETO 

2.1 – O presente instrumento tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para FUTURAS e 

EVENTUAIS aquisições de Combustíveis para os veículos e máquinas da Frota Municipal. 

 

3 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

3.1 – Constam do Estudo Técnico Preliminar, que instrui o Documento de Formalização de 

Demanda as seguintes considerações acerca da necessidade da Administração Municipal pelo 

objeto: 

3.1.1 – O procedimento em questão visa atender necessidades de diversas Secretarias da 

Administração Municipal; 

3.1.2 – Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja 

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada; 

3.1.3 – Os quantitativos a serem registrados, foram estimados numa previsão de consumo 

pelas unidades administrativas pelo período de 12 meses; 

3.1.4 – O fornecimento de combustíveis é necessário para o abastecimento da frota de 

veículos do município, para deslocamento de servidores de suas unidades básicas no 

cumprimento de suas atividades finalísticas e, principalmente, para: 

a) Dar suporte ao desempenho das atividades de fiscalização em todo o município de Cana 

Verde/MG, transporte de pacientes, transporte escolar, transporte de materiais, serviços 

com máquinas entre outros; 

b) Facilitar e gerenciar o abastecimento de veículos, administrando e acompanhando as 

autorizações de abastecimento; 

c) Flexibilizar o sistema de abastecimento com qualidade e preços adequados; 

d) Operacionalizar e centralizar as informações sobre o abastecimento, visando a obtenção 

de dados precisos a respeito do referido consumo; 

e) Disponibilizar às diversas secretarias atendimento rápido e eficaz. 

 

4 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
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4.1 – As especificações gerais do objeto, quantitativos e preços de referência, constam do 

Quadro que instrui o título 7 deste instrumento. 

4.2 – Os quantitativos estimados foram projetados a partir do consumo dos últimos 12 (doze) 

meses, onde foi feito a média mensal mais o aditivo estimado de gastos futuros em função de 

novos veículos na frota e que não é possível a determinação exata de gasto futuro, sendo que 

dessa forma, se evita transtornos para as respectivas secretarias com relação aos saldos dos 

itens. 

 

5 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO OU EXECUÇÃO 

5.1 – O objeto será recebido na forma prevista no Art. 140, II da Lei 14.133/2021. 

5.2 – O recebimento provisório do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 

nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes 

condições: 

5.2.1 – Nas quantidades corretas; 

5.2.2 – No prazo e horário de entrega, previstos nas Requisições de Abastecimento em 

conformidade com as disposições do edital da licitação; 

5.2.3 – De acordo com as especificações exigidas no Anexo I do Edital. 

5.3 – O recebimento definitivo se dará depois da: 

5.3.1 – Verificação física para constatar a integridade e qualidade deles; 

5.3.2 – Verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes das 

respectivas Requisições de Abastecimento. 

5.4 – Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, que 

poderá ser substituído pela atestação no verso da Nota Fiscal, efetuada por dois servidores 

responsáveis pelo recebimento. 

5.5 – Caso insatisfatório as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual 

se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído 

imediatamente, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas. 

5.5.1 – Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a detentora do registro 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 

 

6 – DO REAJUSTE 

6.1 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impedidos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

fornecedor registrado e a retribuição do município de Cana Verde/MG para a justa 

remuneração do objeto, poderá haver o reequilíbrio econômico-financeiro. 

6.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para 

mais ou menos, conforme o caso. 
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6.3 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo fornecedor Registrado, este deverá 

demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preço, por meio 

de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos, nas quais constarão a situação anterior e 

a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste da ata de registro de preço, bem 

como documentação correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou 

matérias primas, etc.) que comprovem que o registro dos preços tornou-se inviável nas 

condições inicialmente avençadas. 

6.3.1 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Cana Verde, este 

deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da ata de 

registro de preço, sem prejuízo da Municipalidade. 

6.3.2 – Fica facultado ao Município de Cana Verde/MG realizar ampla pesquisa de mercado 

para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a 

decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado. 

6.3.3 – A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise 

técnica do Município, porém contemplará o objeto prestado a partir da data do 

protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município. 

6.3.4 – Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 

dentro do prazo processual de 2 (dois) dias úteis, não poderá haver a suspensão do 

fornecimento. 

6.3.5 – Considera-se o início do prazo processual, o primeiro dia útil após o protocolo do 

pedido de revisão de preços. No caso de indeferimento do pedido de revisão de 

preços, com fundamento na ausência de provas de desequilíbrio, conforme as regras 

estipuladas na legislação, a empresa contratada não poderá suspender o fornecimento 

dos produtos. 

6.3.6 – O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar 

Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

 

7 – ESTIMATIVA DE PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

7.1 – O valor total estimado para o fornecimento dos itens R$2.776.500,00 (dois milhões 

setecentos e setenta e seis mil e quinhentos reais), conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTDE 

VALOR 

UNIT 

MÉDIA 

 

VALOR 

TOTAL 

REFERÊNCIA 

 

01 DIESEL BS 10 LT 150.000 6,32 948.000,00 

02 DIESEL COMUM LT 30.000 6,20 186.000,00 

03 ETANOL LT 20.000 4,65 93.000,00 

04 GASOLINA COMUM LT 100.000 6,12 612.000,00 

05 GASOLINA ADITIVADA LT 150.000 6,25 937.500,00 

TOTAL DA ESTIMATIVA  2.776.500,00 

 

7.2 – Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de preços de mercado e estimativa de 
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custos, junto a empresas do setor, sendo apurada a média aritmética dos preços para 

verificação de disponibilidade orçamentária. 

7.3 – As dotações que custearão as despesas com este processo, serão certificadas em 

momento oportuno, quando a emissão das respectivas Notas de Autorização de Fornecimento 

(NAF’s). 

7.4 – Os preços do objeto dos contratos decorrentes da Ata são fixos e irreajustáveis, todavia, 

podendo sofrer realinhamento econômico-financeiro na forma da legislação de regência. 

7.5 – Conforme apurado em apanhado de preços – cotação que instrui este procedimento – os 

preços unitários médios dos itens constam da tabela acima. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 – OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

8.1.1 – Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Objeto; 

8.1.2 – Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Licitação e posto de atendimento localizado a 

até 5 km de distância da sede da Prefeitura Municipal; 

8.1.3 – Submeter-se à fiscalização empreendida pela Administração Municipal; 

8.1.4 – Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais 

vícios, defeitos ou incorreções constatadas no fornecimento; 

8.1.5 – Prestar as informações necessárias à execução do objeto no que couber à 

Fornecedora; 

8.1.6 – Além das demais cominações previstas neste instrumento, obriga-se a Fornecedora a: 

a) Nos termos da legislação de regência, providenciar EPI’s e EPC’s, bem como as demais 

providências emanadas de PPRA e PCMSO, quando cabível; 

b) Manter, durante toda o fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação e comprovar a cada fatura emitida sua regularidade relativa a 

Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais e relativa ao FGTS, 

pelo menos, conforme for exigido pelo fiscal da execução do objeto; 

c) Definir um preposto para relacionar com o fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços, 

definidos pelo Município; 

d) Responder civilmente e penalmente por eventuais danos causados ao Município ou 

terceiros, por imperfeições de qualquer natureza decorrentes exclusivamente do 

fornecimento; 

e) A Fornecedora deverá comunicar a Administração Municipal, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

8.2 – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.2.1 – Comunicar imediatamente à Detentora do Registro, as irregularidades manifestadas 

na execução do fornecimento, por escrito; 
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8.2.2 – Fiscalizar a execução, podendo para tanto, sustar, recusar ou pleitear a substituição 

dos que não atendem as especificações e descrições solicitadas, suas normas, 

especificações técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de 

terceiros; 

8.2.3 – Assegurar ao pessoal da Detentora do registro, livre acesso às instalações para a 

plena execução do fornecimento, no que couber; 

8.2.4 – Efetuar o pagamento, tendo o Município o prazo de até 30 (trinta) dias após o 

recebimento da Nota Fiscal, para efetuar o respectivo pagamento. Em caso de 

irregularidades nos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir 

de sua reapresentação devidamente regularizada; 

8.2.5 – A Prefeitura Municipal, através da Tesouraria, quando dos pagamentos, efetuará 

retenções de impostos conforme determinação da RFB; 

8.2.6 – Caberá ao Município cumprir, de modo rigoroso, com base nos princípios exaltados 

no Art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, as cominações previstas neste 

Termo de Referência, sem prejuízo das demais normas de regência e da boa técnica 

administrativa. 

 

9 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 – Terão a incumbência de fiscalizar e gerenciar o fornecimento dos itens, servidores 

designados pelo Prefeito Municipal, vinculados às Secretarias Municipais envolvidas. 

9.2 – A competência da gestão e fiscalização da execução do objeto é do Secretário de 

Transportes e Serviços Urbanos. 

 

10 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 – O Município efetuará o pagamento até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao do 

fornecimento, após o recebimento da documentação fiscal competente, devidamente atestada 

pelo fiscal e gestor, através de crédito em conta bancária previamente informada ou mediante 

outra forma de pagamento ajustada com a Tesouraria Municipal. 

10.2 – A documentação fiscal emitida deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº do processo, nº do pregão e da ordem de empenho. 

10.3 – O fornecedor entregará juntamente com documentação fiscal o Certificado de 

Regularidade para com o FGTS e a Regularidade relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa da 

União e Contribuições Sociais. 

10.4 – Erro na documentação fiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, tais como irregularidades no fornecimento produzirá o retardamento e adiamento 

proporcional do pagamento até que ocorra o saneamento, sem qualquer tipo de indenização ou 

ressarcimento ao fornecedor. 

10.5 – A Prefeitura Municipal, através da Tesouraria, quando dos pagamentos, efetuará 

retenções de impostos conforme determinação da RFB. 

 

11 – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da 
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sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 

14.133/2021. 

11.2 – Nos termos da legislação de regência e do presente Termo de Referência, a Ata de 

Registro de Preços poderá ser cancelada ou rescindida, interrompendo a sua vigência. 

 

12 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

12.1 – Se o proponente vencedor se recusar, injustificadamente, a assinar o contrato ou outro 

instrumento equivalente, estará sujeito à aplicação das penalidades seguintes, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades cabíveis:  

12.1.1 – Advertência escrita; 

12.1.2 – Multa, no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da contratação, por dia 

de inadimplência; até o limite de 20 dias.  

12.2 – Comete infração administrativa nos termos da Lei de Licitações e da Lei do Pregão, o 

fornecedor que: 

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

b) Falhar ou fraudar na execução do fornecimento; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; e 

d) Cometer fraude fiscal. 

12.3 – Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar ao fornecedor 

as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

pactuadas e consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o fornecimento dos itens; 

12.4 – Além das penalidades legalmente previstas e sem prejuízo das mesmas, o Fornecedor 

ficará sujeito às Multas a seguir relacionadas: 

a) Caso o fornecedor atrase o início, a execução ou conclusão da sua obrigação por prazo 

não superior a 30 (trinta) dias: Multa moratória de 0,5% sobre o valor da NAF, por dia de 

atraso; 

b) Caso o fornecedor atrase a entrega dos itens, por prazo superior a 30 (trinta) dias ou, de 

outro modo, deixe de executar as exigências deste Termo de Referência: Multa de 10% 

sobre o valor da NAF e rescisão contratual; 

c) O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo, será descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo fornecedor, pelo prazo de até 2 anos; 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos; 

e) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
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sempre que o fornecedor ressarcir o Município pelos prejuízos causados; 

g) As sanções previstas poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.5 – Também ficam sujeitas às penalidades, as empresas que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

12.6 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o 

procedimento previsto na Lei de Licitações. 

12.7 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

13 – CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 – O Município de Cana Verde/MG, através de duas respectivas secretarias poderá 

revogar o presente processo no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 

público ou por fato superveniente, devidamente justificado. 

13.2 – Considerando a natureza do presente procedimento recomenda-se que a licitação seja 

do tipo Menor Preço por Item, sendo da competência do Setor de Licitações definir as demais 

normas que comporão o Edital do presente certame, não previstas neste instrumento, em 

respeito à boa técnica administrativa. 

13.3 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade, da razoabilidade, do devido 

processo legal, da ampla defesa e da economicidade, mas sem se limitar a estes. 

13.4 – O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto na legislação de regência. 

13.5 – Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público, 

aplicando se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

direito contidas no Código de Defesa do Consumidor. 

 

 

Cana Verde/MG, 11 de novembro de 2025. 

 

 

QUÉSIA BÁRBARA FARIA BATISTA 

SETOR DE LICITAÇÃO 
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ANEXO II DO EDITAL 
 

CREDENCIAMENTO 
(modelo) 

 

 

Processo 100/2025  

Pregão Presencial 030/2025  

 

 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) _______________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade no __________ e inscrito no CPF sob o no ___________, 

a participar da licitação instaurada pelo Município de Cana Verde, na modalidade de Pregão 

Presencial 030/2025 , na qualidade de Representante Legal, outorgando-lhe plenos poderes 

para pronunciar-se em nome da empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o no 

_________________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes 

ao certame. 

 

Local e data. 

 

 

 

Assinatura 

(identificação – reconhecer firma) 
 
 
 
 
 
Observação: 

Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 

procedimento licitatório. 

. 
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ANEXO III DA MINUTA DO EDITAL 
 

DECLARAÇÃO 
(modelo) 

 

 

Processo 100/2025  

Pregão Presencial 030/2025  

 

 

 A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o no 

_______________, sediada (endereço completo) _________________________, por seu 

representante legal, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para participação no presente procedimento licitatório e que não existem fatos 

impeditivos à sua contratação, ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências futuras. 

 

Local e data. 

 

 

 

Assinatura 

(identificação) 

 

. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANA VERDE 
PRAÇA NEMÉSIO MONTEIRO, 12 

CENTRO – CANA VERDE/MG 

CNPJ: 18.244.426/0001-56 

 
 

21 

 

 

ANEXO IV DO EDITAL 

CARTA PROPOSTA COMERCIAL 
(modelo) 

 

Ao  

Setor de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CANA VERDE/MG 

 

Nesta, 

 

Em atenção ao Pregão Presencial 030/2025, apresentamos nossa proposta comercial: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
MARCA/ 

ORIGEM 
UND QTDE 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 DIESEL BS 10  LT 150.000   

02 DIESEL COMUM  LT 30.000   

03 ETANOL  LT 20.000   

04 GASOLINA COMUM  LT 100.000   

05 GASOLINA ADITIVADA  LT 150.000   

TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA:  

TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: 
 

 

 
Razão Social: 
 

CNPJ: 
 

Endereço: 
 

no: 
 

Bairro: 
 

CEP: 
 

Cidade: 
 
Telefone: 
 

e-mail: 
 

Banco: 
 

Nome e no da agência: 
 

Conta Bancária: 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
 

Local e data. 

 

 

 

Assinatura 

(identificação) 
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ANEXO V DO EDITAL 
 

DECLARAÇÃO 
(modelo) 

 

 

Processo 100/2025  

Pregão Presencial 030/2025  

 

 

 

 A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o no __________, por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr(a). _______________, DECLARA, sob as penas da Lei 

que, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, Art. 7o da Constituição da República, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

Assinatura 

(identificação) 
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ANEXO VI DO EDITAL 
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 
 

 

Processo 100/2025  

Pregão Presencial 030/2025  

 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e suas posteriores alterações ou a 

última consolidada), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

e) Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal da sede da licitante; 

f) Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual da sede da licitante;  

g) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa da União Contribuições 

Sociais; 

h) Prova de Regularidade perante o fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 

i) Declaração de cumprimento ao disposto no art. 7o, inciso XXXIII da Constituição da 

República, modelo anexo VI deste Edital; 

j) Prova de Regularidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT), obtida em: 

www.tst.jus.br e/ou www.csjt.jus.br! 

 

 
Cana Verde/MG, 11 de novembro de 2025. 

 

 

QUÉSIA BÁRBARA FARIA BATISTA 

SETOR DE LICITAÇÃO 
. 

http://www.tst.jus.br/
http://www.csjt.jus.br/
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ANEXO VIII DO EDITAL 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO No _____/2025 
 

Processo 100/2025 

Pregão Presencial 030/2025  

 

Aos ____ dias do mês de ___________ de 2025 o MUNICIPIO DE CANA VERDE/MG, 

com sede de sua Prefeitura Municipal na Praça Nemésio,12 – Centro – inscrito no CNPJ sob 

no 18.244.426/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. AENDER 

ANASTÁCIO DE MORAIS, brasileiro, casado, portador do CPF no 009.893.426-03 e do RG 

no M–7.025.822, residente e domiciliado nesta cidade nos termos do estabelecido na Lei 

Federal 14.133/2021, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no edital da 

licitação, resolve registrar os preços da empresa abaixo identificada, a seguir denominada 

simplesmente FORNECEDORA observada às disposições do Edital e das cláusulas deste 

instrumento. 

 

FORNECEDOR: 

_______________________, com sede na ___________, em _________________, inscrita 

no CNPJ/MF sob o no __________, neste ato representada por seu ___________, Sr(a). 

___________, residente em __________, portador da Carteira de Identidade no __________, 

CPF no __________. 

 

CLÁUSULA 1a – DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de 

forma parcelada de COMBUSTÍVEIS para manutenção das atividades da Secretaria de 

Transportes e Serviços Urbanos, conforme especificado no Anexo I do Edital de Licitação – 

Pregão Presencial 030/2025. 

1.1 – Este instrumento não obriga a Administração Municipal a adquirir os produtos nele 

registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação 

específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em 

que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

1.2 – As quantidades estimadas poderão sofrer acréscimos e supressões, de acordo com o 

interesse da Administração e demanda dos setores requisitantes.  

 

CLÁUSULA 2a – DOS PREÇOS 

2.1 – Os quantitativos, marcas e preços registrados encontram-se relacionados na tabela 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
MARCA/ 

ORIGEM 
UND QTDE 

VALOR 

UNIT 

01 DIESEL BS 10  LT 150.000  

02 DIESEL COMUM  LT 30.000  

03 ETANOL  LT 20.000  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANA VERDE 
PRAÇA NEMÉSIO MONTEIRO, 12 

CENTRO – CANA VERDE/MG 

CNPJ: 18.244.426/0001-56 

 
 

25 

 

04 GASOLINA COMUM  LT 100.000  

05 GASOLINA ADITIVADA  LT 150.000  

 

CLÁUSULA 3a – DA VIGÊNCIA 

3.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da 

sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 

14.133/2021. 

3.2 – Nos termos da legislação de regência e do presente Termo de Referência, a Ata de 

Registro de Preços poderá ser cancelada ou rescindida, interrompendo a sua vigência. 

 

CLÁUSULA 4a – DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

4.1 – O gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor de Contratos e Licitações, que 

designará servidor para avaliar o mercado constantemente, promover as negociações 

necessárias ao ajustamento do preço. 

 

CLÁUSULA 5a – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 – A Administração Municipal fará as aquisições de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades da Secretaria de Transportes e Serviços Urbanos. 

5.2 – Se o fornecedor se recusar ao fornecimento, poderão ser convocados os demais 

fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições de fornecimento e os prazos 

do primeiro classificado. 

 

CLÁUSULA 6a – DO FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento será de acordo com as respectivas Requisições de Abastecimento, das 

quais constarão local e horário para entrega, e necessidades do Setor requisitante. 

6.2 – A detentora do Registro de Preços manterá à disposição da Prefeitura Municipal uma 

bomba para cada combustível constante do Anexo I, que deverá ser instalada no máximo a 05 

(cinco) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA 7a – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

7.1 – O objeto será recebido na forma prevista no Art. 140, II da Lei 14.133/2021. 

7.2 – O recebimento provisório do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 

nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes 

condições: 

7.2.1 – Nas quantidades corretas; 

7.2.2 – No prazo e horário de entrega, previstos nas Requisições de Abastecimento em 

conformidade com as disposições do edital; 

7.2.3 – De acordo com as especificações exigidas no Anexo I do Edital. 

7.3 – O recebimento definitivo se dará depois da: 

7.3.1 – Verificação física para constatar a integridade e qualidade deles; 
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7.3.2 – Verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes das 

respectivas Requisições de Abastecimento. 

7.4 – Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, que 

poderá ser substituído pela atestação no verso da Nota Fiscal, efetuada por dois servidores 

responsáveis pelo recebimento. 

7.5 – Caso insatisfatório as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual 

se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído 

imediatamente, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas. 

7.5.1 – Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a detentora do registro 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA 8a – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Constituem obrigações: 

8.1 – DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

8.1.1 – Comunicar imediatamente à Detentora do Registro, as irregularidades manifestadas 

na execução do fornecimento, por escrito; 

8.1.2 – Fiscalizar a execução, podendo para tanto, sustar, recusar ou pleitear a substituição 

dos que não atendem as especificações e descrições solicitadas, suas normas, 

especificações técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de 

terceiros; 

8.1.3 – Assegurar ao pessoal da Detentora do registro, livre acesso às instalações para a 

plena execução do fornecimento, no que couber; 

8.1.4 – Efetuar o pagamento, tendo o Município o prazo de até 30 (trinta) dias após o 

recebimento da Nota Fiscal, para efetuar o respectivo pagamento. Em caso de 

irregularidades nos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir 

de sua reapresentação devidamente regularizada; 

8.1.5 – A Prefeitura Municipal, através da Tesouraria, quando dos pagamentos, efetuará 

retenções de impostos conforme determinação da RFB; 

8.1.6 – Caberá ao Município cumprir, de modo rigoroso, com base nos princípios exaltados 

no Art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, as cominações previstas neste 

Termo de Referência, sem prejuízo das demais normas de regência e da boa técnica 

administrativa. 

8.2 – DO FORNECEDOR 

8.2.1 – Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Objeto; 

8.2.2 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

8.2.3 – Submeter-se à fiscalização empreendida pela Administração Municipal; 

8.2.4 – Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais 

vícios, defeitos ou incorreções constatadas no fornecimento; 
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8.2.5 – Prestar as informações necessárias à execução do objeto no que couber à 

Fornecedora; 

8.2.6 – Além das demais cominações previstas neste instrumento, obriga-se a Fornecedora a: 

a) Nos termos da legislação de regência, providenciar EPI’s e EPC’s, bem como as demais 

providências emanadas de PPRA e PCMSO, quando cabível; 

b) Manter, durante toda o fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação e comprovar a cada fatura emitida sua regularidade relativa a 

Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais e relativa ao FGTS, 

pelo menos, conforme for exigido pelo fiscal da execução do objeto; 

c) Definir um preposto para relacionar com o fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços, 

definidos pelo Município; 

d) Responder civilmente e penalmente por eventuais danos causados ao Município ou 

terceiros, por imperfeições de qualquer natureza decorrentes exclusivamente do 

fornecimento; 

e) A Fornecedora deverá comunicar a Administração Municipal, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

CLÁUSULA 9a – DO PAGAMENTO 

9.1 – O Município efetuará o pagamento até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao do 

fornecimento, após o recebimento da documentação fiscal competente, devidamente atestada 

pelo fiscal e gestor, através de crédito em conta bancária previamente informada ou mediante 

outra forma de pagamento ajustada com a Tesouraria Municipal. 

9.2 – A documentação fiscal emitida deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do nº do processo, nº do pregão e da ordem de empenho. 

9.3 – O fornecedor entregará juntamente com documentação fiscal o Certificado de 

Regularidade para com o FGTS e a Regularidade relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa da 

União e Contribuições Sociais. 

9.4 – Erro na documentação fiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, tais como irregularidades no fornecimento produzirá o retardamento e adiamento 

proporcional do pagamento até que ocorra o saneamento, sem qualquer tipo de indenização ou 

ressarcimento ao fornecedor. 

9.5 – A Prefeitura Municipal, através da Tesouraria, quando dos pagamentos, efetuará 

retenções de impostos conforme determinação da RFB. 

 

CLÁUSULA 10 – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

10.1 – Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a 

Administração Municipal negociará com o fornecedor sua redução.  

10.2 – Se o preço de mercado se tornar superior ao registrado, o fornecedor, antes de ser 

convocado a assinar o Contrato, poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro, 

devendo anexar ao requerimento os respectivos comprovantes, como exemplo notas fiscais de 
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aquisição de matérias-primas e lista de preços de fabricantes, de que não é possível cumprir as 

exigências da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA 11 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderá ser cancelado de pleno direito 

nas seguintes situações: 

11.1 – Pela Administração Municipal: 

11.1.1 – Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços; 

11.1.2 – Quando o fornecedor não der aceito nas Autorizações de Fornecimento no prazo 

estabelecido; 

11.1.3 – Quando o fornecedor der causa ao cancelamento deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas no Art. 137 da Lei Federal 14.133/2021; 

11.1.4 – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos 

praticados no mercado.  

11.1.5 – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração Municipal. 

11.2 – Pelo Fornecedor: 

11.2.1 – Mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando 

estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

11.2.2 – Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de 

caso fortuito ou força maior. 

11.3 – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 

presente Ata. 

11.4 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no caderno II do Jornal “Minas Gerais”, por duas vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5 – A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pela Administração Municipal, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas 

nesta Ata. 

11.6 – Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

fornecedor, relativas ao fornecimento dos itens. 

11.7 – Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços na forma do Art. 137 da Lei 

Federal 14.133/2021, a Administração Municipal adotará as medidas ordenadas pelo Art. 138 

do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA 12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 – Se o proponente vencedor se recusar, injustificadamente, a assinar o contrato ou outro 

instrumento equivalente, estará sujeito à aplicação das penalidades seguintes, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades cabíveis:  
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12.1.1 – Advertência escrita; 

12.1.2 – Multa, no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da contratação, por dia 

de inadimplência; até o limite de 20 dias.  

12.2 – Comete infração administrativa nos termos da Lei de Licitações e da Lei do Pregão, o 

fornecedor que: 

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

b) Falhar ou fraudar na execução do fornecimento; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; e 

d) Cometer fraude fiscal. 

12.3 – Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar ao fornecedor 

as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

pactuadas e consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o fornecimento dos itens; 

12.4 – Além das penalidades legalmente previstas e sem prejuízo das mesmas, o Fornecedor 

ficará sujeito às Multas a seguir relacionadas: 

a) Caso o fornecedor atrase o início, a execução ou conclusão da sua obrigação por prazo 

não superior a 30 (trinta) dias: Multa moratória de 0,5% sobre o valor da NAF, por dia de 

atraso; 

b) Caso o fornecedor atrase a entrega dos itens, por prazo superior a 30 (trinta) dias ou, de 

outro modo, deixe de executar as exigências deste Termo de Referência: Multa de 10% 

sobre o valor da NAF e rescisão contratual; 

c) O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo, será descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo fornecedor, pelo prazo de até 2 anos; 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos; 

e) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o fornecedor ressarcir o Município pelos prejuízos causados; 

g) As sanções previstas poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.5 – Também ficam sujeitas às penalidades, as empresas que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
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atos ilícitos praticados. 

12.6 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o 

procedimento previsto na Lei de Licitações. 

12.7 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA 13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, subordinadas às seguintes disposições: 

13.1 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

13.2 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira. 

 

CLÁUSULA 14 – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Perdões/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 

 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente instrumento. 

 

 

Cana Verde, __ de __________ de 2025. 

 

 

 

(nome) 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Pelo Fornecedor: 

 

  

 


